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CMEIs Centro e Mantiqueira atenderão 
em tempo integral e Prefeitura realiza 
integração com equipe de trabalho

Iniciati va integra ações da Prefeitura para zerar a lista de espera nas creches de Pindamonhangaba

O CMEI (Centro Municipal 
de Educação Infantil, antiga 
creche municipal) do Centro e 
do bairro Mantiqueira iniciam 
neste ano uma nova experiên-
cia na Rede Municipal de Edu-
cação. 

As unidades serão as pri-
meiras que terão atendimen-
to em tempo integral (das 7 às 
19h), e na última quarta-feira 
(3), a Prefeitura de Pindamo-
nhangaba realizou uma tarde 

de integração com a equipe de 
trabalho.

As aulas terão início na pró-
xima segunda-feira (7) e cada 
unidade atenderá 160 crianças 
com idade até três anos. O Ins-
tituto Casa Girassol foi contra-
tado pela Prefeitura para ad-
ministração das unidades, que 
contarão ainda com 20 profes-
sores e diretor de unidade, fun-
ções contratadas por concurso 
público pela gestão municipal.
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PÁG. 6

Prefeitura reinicia obras de esgoto 
para região do Queiroz e Bonsucesso

Após o início da 
construção da rede 
de água na região do 
Colmeia, agora será a 
vez dos bairros Queiroz 
e Bonsucesso receberem 
a retomada das obras de 
implantação do sistema 
de rede coletora de esgo-
to. Com investi mentos em 
parceria com a SABESP, 
a Prefeitura irá lançar na 
próxima terça-feira (8) as 
obras que serão reali-
zadas pela Construtora 
Ribeiro.

O evento de lança-
mento acontecerá na 
quadra de esportes do 
bairro, às 10 horas, e 
toda a comunidade local 
está convidada a parti -
cipar e conferir o início 
das obras. Para essa 
melhoria, a Prefeitura irá 
investi r R$ 1,068 milhão 
e o prazo para conclusão 
é de oito meses.

3PÁG. 

Prefeitura triplica 
atendimento nos 
Núcleos de Apoio 
Psicopedagógico

PÁG. 6

A Prefeitura de Pindamonhangaba vai 
triplicar o atendimento em suas unidades 
dos NAPs – Núcleo de Atendimento Psico-
pedagógico. A boa notícia foi anunciada 
em coletiva à imprensa pelo prefeito Dr. 
Isael Domingues na tarde dessa quinta-
feira em seu gabinete, onde ele assinou o 
Termo de Colaboração Técnica e Financei-
ra com a nova instituição que irá prestar 
os serviços. Os NAPs da região central, 
Araretama, Cidade Nova e Pasin passarão 
a atender cerca de 500 alunos da rede mu-
nicipal, oferecendo aos alunos os serviços 
de psicologia, fonoaudiologia, psicomotri-
cidade e arteterapia.

Medida amplia em três vezes o atendimento às crianças que necessitam de suporte em seu processo de aprendizagem
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Vila dos Afetos 
está com inscrições 
abertas para 
ofi cina de pilates

Contribuição do 
MEI aumenta a 
parti r de fevereiro

Com a correção do salário 
mínimo, as contribuições men-
sais dos Microempreendedores 
individuais (MEI) serão reajus-
tadas. O valor referente ao INSS 
do Documento de Arrecadação 
Simplifi cada do MEI (DAS-MEI) 
será de 60 reais (5% do 
salário mínimo).



Pior que um jornalista que 
escreve ou transmite Fake, é um 
jornalista que não quer saber a 
verdade.

Ideologia são Idéias, valores 
e princípios que definem uma 
visão do mundo, isso é pessoal e 
não pode ser generalizada.

Nós humanos, somos pessoas 
curiosas.

Fico surpreso o quanto po-
dem deduzir sobre outras pes-
soas e, ao mesmo tempo, conhe-
cer tão pouco sobre si mesmas.

Encontramos a todo momen-
to os imersos em um pensamen-
to ideológico, e ainda acreditam 
estar acima de todo o mal.

Como se nenhuma outra for-
ma de pensar os tirasse da for-
ma como eles percebem o mun-
do.

De uns anos para cá boa par-
te da população entrou em um 

processo de polarização políti-
ca.

É inadmissível assumir va-
lores que condenam opiniões 
opostas, até mesmo excluir da 
agenda aqueles que “violam” 
ou desafiam o consumo político. 
Um jornalista não estará atuan-
do de forma imparcial ou isen-
ta, quando age assim.

Nossas ideias são fluidas e 
nossos princípios são moldados 
pelas circunstâncias.

Os jornalistas até podem 
achar que estão livres de ide-
ologias, mas estão influen-
ciados como qualquer outro 
pela cultura do momento. 
O grande erro de muitos é 
acreditar que se vive em um 
consenso.

Mas tenho a certeza que se 
nós aceitarmos que as questões 
à nossa volta são importantes e 

fazem parte de um grande de-
bate legítimo e saudável, vamos 
admitir que outras pessoas pos-
sam ter opiniões diferentes das 
nossas sem nos afetar.

Quando recebemos uma pos-
tagem em nossas redes sociais, 
o bom senso nos deve dizer as-
sim:

Vou analisar, se for inte-
ressante estimulo discussões 
e argumentações, se não for 
entendo de forma natural o 
pensamento alheio, respeitan-
do e agindo de forma racional, 
abrindo ainda mais minha vi-
são para o futuro.

Já passamos do tempo da ge-
ração que só reclama e não dis-
cute soluções.

Adelson Cavalcante
Jornalista Mtb 56.011/sp

Presidente da AJOP
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Editorial

O consenso de cada um...

Numa manhã de março, no ano 
1918, um soldado norte americano che-
gou à enfermaria de um acampamento 
militar com fortes sintomas de gripe. Ele 
apresentava febre, dores musculares e 
dor de garganta. Com a primeira guer-
ra mundial em curso, em poucos meses, 
um terço da população mundial foi afe-
tada pela pandemia denominada de “In-
fl uenza Hespanhola”, que esti ma-se ter 
matado 50 milhões em todo o mundo.

Chegada no Brasil
Após seis meses de seu surgimento, 

em setembro, a gripe espanhola chegou 
ao Brasil, quando uma embarcação ame-
ricana atracou em Salvador. Facilmente 
espalhou-se em todo o território, exi-
gindo medidas extremas de prevenção, 
causando o caos no sistema de saúde e 
segundo esti mati vas, viti mizando cer-
ca de 35 mil brasileiros, entre eles o 
nosso conterrâneo do Vale do Paraíba, 
Presidente da República Rodrigues Al-
ves, que contraiu a gripe espanhola em 
1918, impedindo-o de tomar posse para 
mais um mandato presidencial, vindo a 
falecer em janeiro de 1919.

O enfrentamento em Pindamonhan-
gaba

Em Pindamonhangaba, que contava 
com pouco mais de 20 mil habitantes, 
não foi diferente e em outubro de 1918 
a cidade já noti ciava os primeiros casos. 

Esti ma-se segundo jornais da época que 
a doença matou mais de 300 Pindamo-
nhangabense.

Em pesquisa ao jornal Tribuna do 
Norte (edição 12/04/2018) deparei 
com arti go do nosso colega jornalista 
Altair Fernandes de Carvalho, que após 
consultas a edições do ano de 1918 
relembrava fatos interessantes sobre a 
gripe espanhola em nosso município:

- As escolas interromperam as aulas,
- Por ordem da Secretaria do Arce-

bispado, as cerimônias religiosas antes 
realizadas à noite passaram a ser à tarde.

- O delegado de polícia, Carvalho 
Franco, ordenou aos inspetores de bair-
ro que verifi cassem quaisquer casos de 
gripe em seus quarteirões e tomassem 
as devidas providências. 

- A Associação Cruz Vermelha, sob 
a coordenação de Guiomar Lessa César 
(esposa do Deputado Claro César) foi às 
ruas em busca de auxílio em favor dos 
enfermos, arrecadando roupas, roupas 
de cama, chinelos e dinheiro.

- Prefeitura adquiriu do cidadão José 
Malabarba, um sobrado amplo situado 
na Rua Gregório Costa, proximidades 
da estação da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, instalando-se ali um hospital 
provisório para receber gratuitamente 
os doentes infectados pela “infl uenza”.

- Equipe de estudantes da escola de 

Farmácia se encarregou de organizar 
as estatí sti cas dos enfermos, e outra, 
formada pelos estudantes do primeiro 
ano, se responsabilizou pelo serviço de 
farmácia. 

- Deputado e médico Dr. Claro Cé-
sar, ausentou-se do Congresso e retor-
nou ao município realizando atendi-
mento médico à população.

- Diversos casos foram registrados 
nos bairros Moreira César e no bairro 
do Bonsucesso. No bairro do Crispim 
haviam encontrado muitos doentes em 
estado de penúria.

- Com a fi nalidade de evitar aglo-
meração, o pároco, padre José Loyelo 
Bianchi, providenciou um carro para 
trasladar a imagem de Nossa Senhora 
do Socorro para a igreja matriz, onde 
durante o dia os fi éis faziam a prece 
milagrosa pedindo ao fi m da epidemia.

- No hospital de isolamento, os 
doutores Navarro Andrade, Ayres Bas-
tos, Oscar Varella, Gustavo de Godoy 
e os estudantes da Escola de Farmácia 
trabalhavam com afi nco no atendimen-
to às víti mas.

- Contraíram a gripe espanhola na 
cidade: o médico e deputado dr. Cla-
ro Cesar, sua esposa Guiomar Lessa 
César (presidente da Cruz Vermelha 
local); o dr. Ayres Bastos, sua espo-
sa Elvira Bastos (vice-presidente da 
cruz Vermelha); o pároco, padre José 
Loyelo Bianchi; o estudante Jacy As-
sunção, o professor Athayde Marcon-
des, Plínio Cabral e Claro von Blom 
Godoy. Felizmente todos haviam se 
reestabelecido.

- Após dois meses a epidemia co-
meçou a registrar queda e em dezem-
bro o hospital de isolamento é fechado, 
com a informação de que a epidemia 
fez entre 5 e 6 mortes por dia.

Alguma coincidência com os dias 
atuais?

Desde então, o mundo registrou 
outras três pandemias: a gripe asiá-
ti ca (1957), a de Hong Kong (1968) e 
a H1N1 (2009). Apesar do avanço da 
medicina, cienti stas do mundo inteiro 
há tempos estão prevendo uma quinta 
epidemia. Está aí, ela chegou: Covid-19 
(2020).

Sabemos que vai passar. Fica neste 
arti go, o registro do passado para lem-
brar que no presente façamos a nossa 
parte e no futuro não contabilizemos 
maiores estragos.

Tem uma ideia e não tem 
recursos para colocar em prá-
tica? Já imaginou se colocasse 
sua ideia em prática para tes-
tar e pudesse fazer isso quase 
sem gastar nada? Imagine se 
o colocar em prática sua ideia 
ainda pudesse apoiar uma or-
ganização social ou um grupo 

de pessoas necessitadas, seria 
bom?

Creio que sua reposta para 
estas perguntas acima foram 
sim, mesmo a primeira, sem-
pre temos uma ideia, que 
julgamos genial, afinal de 
contas é nossa ideia. Bom ali-
nhe tudo isso e busque uma 

organização social para fazer 
isso acontecer, se dispondo a 
fazer um trabalho voluntário. 
Esta é a oportunidade que 
pode faltar para seu empre-
endimento, um teste.

O trabalho voluntário ali-
nhado aos seus desejos de 
empreender pode ser um ca-

Roberto Ravagnani

Construindo
Cidadania

fundador da ONG Canto Cidadão, consultor 
associado para o voluntariado da GIA 

Consultores para América Latina e sócio da 
empresa de consultoria Comunidea.

Roberto Ravagnani é 
palestrante, jornalista, radialista 

e consultor. Voluntário como 
palhaço hospitalar há 17 anos, 

“Ser Voluntário” pode seer uma inspiração

samento perfeito, dá traba-
lho pois vai ter que buscar 
uma organização, apresentar 
como se fosse para um inves-
tidor, provar que pode ser 
funcional e apresentar os be-
néficos para todos os envolvi-
dos.

Lógico que alguns produ-
tos serãoimpossíveis fazer 
isso, uma loja de cervejas ou 
de fogos de artificio, entre 
outros, mas terá que ter bom 
senso para fazer a sua ideia 
ter sinergia com um trabalho 
social para este teste.

Não estou recomendando 
ou sugerindo fazer testes com 
pessoas, colocando-as em ris-
co, mas muitos produtos ou 

serviços podem ser uteis para 
OSC’s e para seu teste e ambos 
saem ganhando. 

Por outro lado, o trabalho 
voluntário pode inspirar você 
para um novo negócio ou 
carreira, esteja aberto para 
o desconhecido quando for a 
um trabalho voluntário, pode 
ser assim que vai encontrar 
sua inspiração.

Comigo foi assim, fiz mi-
nha transição de carreira por 
conta do trabalho voluntário 
e hoje posso dizer que faço a 
diferença na vida de muitas 
outras pessoas e isso me faz 
muito bem. Se inspire, sua 
nova carreira pode estar mais 
perto do que imagina.

Acolher é preciso
Nesta edição vemos que o município conta com 

um atendimento específico destinado a mulheres 
que sofreram violência sexual. Qualquer mulher vítima 
de violência sexual pode procurar uma unidade de 
saúde de Pindamonhangaba e comunicar o fato para 
receber o acolhimento de uma equipe multiprofissional, 
treinada e especializada.

O tratamento inclui notificação à vigilância, 
encaminhamento à Saúde da Mulher que, em parceria 
com a Vigilância Epidemiológica e setor de Infectologia, 
realizará a coleta de material para exames, a 
contracepção de emergência, profilaxia de DST/HIV 
e comunicação à psicóloga e assistente social da 
Delegacia da Mulher.

A  violência contra a mulher é um problema de várias 
frentes no Brasil e, com a pandemia, ficou claro que 
ainda estamos distantes de uma solução: as denúncias 
recebidas pelo canal 180 (Central de Atendimento à 
Mulher) cresceram quase 40% durante a pandemia, de 
acordo com dados do Ministério da Mulher, da Família 
e dos Direitos Humanos.

Muito se fala sobre as razões por trás desse gargalo 
social, como fatores culturais, falta de rede de apoio 
e falhas na segurança pública, por exemplo. Mas no 
que se refere à prevenção e combate a essas duras 
estatísticas, o setor da saúde tem um papel central: 
é pela porta de uma UBS (Unidade Básica de Saúde) 
ou pronto-socorro, muitas vezes, que profissionais se 
deparam com casos de violência física, psicológica e 
sexual contra a mulher. Mas quais são os protocolos 
nessa hora? Como esse profissional deve agir?

É preciso compromisso das instituições de saúde 
com o treinamento de seus profissionais, elaboração 
de protocolos e informações sobre a rede intersetorial 
para que não só seja possível identificar os casos e 
notificá-los, mas também encaminhar as vítimas para 
o serviço mais adequado. É isso que vem sendo feito em 
Pindamonhangaba.

É importante reforçar ainda que é por meio da 
crescente notificação de casos de violência contra 
a mulher que esse assunto ganha cada vez mais 
relevância e o Poder Público passa a tomar atitudes 
e criar políticas públicas destinadas a resolver 
esse problema. Portanto, se você for uma mulher 
vítima de violância ou se você sabe de um caso 
de violência contra uma mulher. Não deixe de 
denunciar, ligando 180.
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cidade
Prefeitura 
reinicia obras de 
esgoto para região 
do Queiroz e 
Bonsucesso

Após o início da construção 
da rede de água na região do 
Colmeia, agora será a vez dos 
bairros Queiroz e Bonsucesso 
receberem a retomada das 
obras de implantação do 
sistema de rede coletora de 
esgoto. Com investimentos 
em parceria com a SABESP, 
a Prefeitura irá lançar na 
próxima terça-feira (8) as 
obras que serão realizadas 
pela Construtora Ribeiro.

O evento de lançamento 
acontecerá na quadra de 
esportes do bairro, às 10 
horas, e toda a comunidade 
local está convidada a 
participar e conferir o 
início das obras. Para essa 
melhoria, a Prefeitura irá 
investir R$ 1,068 milhão e o 
prazo para conclusão é de 
oito meses.

As obras de esgoto na 
região foram divididas 
em duas etapas, sendo a 
primeira delas executada 
pela Prefeitura, abrangendo 
a maior parte do Loteamento 
Queiroz e a segunda fase, que 
agora terá início, acontecerá 
no entorno do bairro e na 
área às margens da Rodovia 
Caio Gomes Figueiredo (do 
Cruzeiro até a travessa do 
Sossego - após a linha férrea 
da Estrada de Ferro Campos 
do Jordão).

O contrato com a 
Construtora Ribeiro 
contempla o fornecimento de 
parte do material e mão de 

obra para a execução de cerca 
de 4 quilômetros de rede com 
travessia transversal pelo 
método não destrutivo e linha 
de recalque do bairro. Parte 
do material será fornecido 
pela SABESP.

A Prefeitura de 
Pindamonhangaba 
informa que essa obra vem 
enfrentando grandes desafios 
e pertence a um TAC (Termo 
de Ajuste de Conduta) 
atendendo a um pedido 
antigo dos moradores locais. 
“Realizamos um esforço 
muito grande para reiniciar 
essa obra e agora partir 
para sua conclusão que trará 
grandes benefícios para a 
área rural da nossa cidade. 
Temos outros compromissos 
com essa região e vamos 
protocolar junto a SABESP os 
estudos para para beneficiar 
também outras bacias da 
região, para beneficiar 
também a região do Kanegae, 
Mandú e Cerâmica, visando 
oferecer saneamento de 
qualidade para essa região”, 
afirmou o prefeito Dr. Isael 
Domingues.

Colmeia – Segue a todo 
vapor na região do Colmeia 
as obras de prolongamento 
da rede de água da Estrada 
Municipal Jesus Antônio de 
Miranda, que contempla 
2,7 quilômetros de extensão 
com investimento de R$ 511 
mil, também em parceira da 
Prefeitura com a Sabesp.

Contribuição do MEI tem novo 
valor a partir de fevereiro

Com o aumento do sa-
lário mínimo para R$ 
1.212,00, em 2022, as contri-
buições mensais dos Micro-
empreendedores individu-
ais (MEI) Serão reajustadas. 
A partir de fevereiro desse 
ano, o valor referente ao 
INSS do Documento de Ar-
recadação Simplificada do 
MEI (DAS-MEI) será de 60 
reais, o que corresponde a 
5% do salário mínimo.

Os MEIs que exercem ati-
vidades ligadas ao comércio 
e indústria pagam 1 real a 
mais referente ao ICMS (Im-
posto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços) e 
os ligados a serviço, 5 reais 
referentes ao ISS (Imposto 
Sobre Serviços). O reajuste 
vale apenas para os boletos 
que vencerão a partir do dia 
20 de fevereiro. 

O aumento de 10,18% no 
valor da contribuição do 
imposto mensal pago pelos 
MEI é atrelado ao salário 
mínimo e, por isso, o reajus-
te ocorre todos os anos.

Atualmente, existem cer-
ca de 11 mil empresas MEI 
em Pindamonhangaba. Por 
meio da contribuição, os 

microempreendedores indivi-
duais têm direitos previdenci-
ários, como aposentadoria por 
idade, auxílio doença, salário 
maternidade, auxílio reclusão e 
pensão por morte.

“Mesmo com o aumento na 
contribuição mensal, ser forma-
lizado e estar com os impostos 
em dia é um grande benefício 
para os microempreendedores 
individuais. Além disso, ao se 

tornar MEI, os optantes passam 
a ter CNPJ, emitir notas fiscais, 
ter acesso às linhas de crédi-
to e financiamento com con-
dições especiais. Quem não 
estiver com o pagamento em 
dia pode perder o direito aos 
benefícios previdenciários e 
ter CNPJ cancelado pela Re-
ceita Federal”, disse o secre-
tário de Desenvolvimento 
Econômico, Roderley Mioto.

Os pontos de Wi-Fi públi-
cos oferecidos pela Prefeitura 
de Pindamonhangaba forne-
cem média de 300 mil acessos 
por mês de 100 mil usuários 
diferentes - média de três 
acessos mensais por pessoa 
cadastrada.

Nos últimos 14 meses, por 
exemplo, a iniciativa, que faz 
parte do programa Pinda Ci-
dade Inteligente, contou com 
4.200.00 acessos e 70 teraby-
tes de dados utilizados.

De acordo com o secretá-
rio adjunto de administração 
da Prefeitura, Danilo Velloso, 
responsável por tecnologia 
e inovação, em média são 5 
terabytes por mês de dados. 
“Temos 85 pontos públicos 
de Wi-Fi na cidade e vamos 
expandir para 110 até o fim 
de março, o que deve aumen-
tar o número de usuários e 
consequentemente de dados 
ofertados”.

Com 100 mil usuários ca-
dastrados mês, Pindamo-
nhangaba se destaca em 
tecnologia na região. Como 
comparativo, o maior muni-
cípio do Vale do Paraíba, São 

José dos Campos, divulgou no 
fim de 2021 que possuía 119 
mil usuários no sistema de 
Wi-Fi do município.

Danilo Velloso explicou 
ainda que as “as torres de Wi-
Fi da Prefeitura garantem co-
nectividade para a população, 
que pode usar para se comu-
nicar com serviços públicos, 
com a polícia, SAMU, fazer 
compras on-line, ter acesso 
às informações, notícias, itens 
didáticos escolares, enfim, to-
dos os serviços online existen-
tes”.

Ele ressaltou que nas pró-
ximas semanas devem au-
mentar acessos para cadastro 
para a plataforma E-tributo, 
responsável pelo cadastro de 
usuários para tributos mu-
nicipais - como o IPTU, por 
exemplo. “Importante que 
as pessoas façam o cadastro 
eletrônico porque esse ano 
já não haverá entrega física 
de carnês, apenas no formato 
eletrônico. A conexão Wi-Fi é 
uma aliada da população, que 
pode utilizar um dos 85 pon-
tos para acessar esse e outros 
serviços”, concluiu.

Em 14 meses, Pinda soma 1,4 milhão de usuários do Wi-Fi 
público; Prefeitura vai expandir serviços para 110 locais

Divulgação

Divulgação

Divulgação
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www.pindamonhangaba.sp.leg.br

EXPEDIENTE  

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

ORDEM DO DIA

2ª Sessão Ordinária do ano de 2022, 
a realizar-se no Palácio Legislativo 

“Dr. Geraldo José Rodrigues Alckmin”, 
no próximo dia 07 de fevereiro de 2022, 

segunda-feira, às 14 horas.

MATÉRIAS DE DISCUSSÃO
E VOTAÇÃO

I. Veto n° 01/2022, do Poder Executivo, que 
“Comunica VETO ao Autógrafo n° 103/2021 
que ‘Dispõe sobre a obrigatoriedade 
de banheiros químicos em feiras livres, 
exposições agrícolas e comerciais e eventos 
públicos, particulares, socioculturais, de 
artes e artesanato, esportivos, religiosos 
e assemelhados, no âmbito do município 
de Pindamonhangaba e dá outras 
providências” (Substitutivo ao Projeto de 
Lei n° 261/2021, de autoria do Vereador 
Renato Nogueira Guimarães – Renato 
Cebola)”.

II. Projeto de Lei n° 44/2021, do Vereador 
Carlos Moura - Magrão, que “Proíbe o 
abandono e maus-tratos de animais e dá 
outras providências”.

III. Projeto de Lei n° 152/2021, do 
Vereador Francisco Norberto S. R. de 
Moraes – Norbertinho, que “Dispõe sobre 
o uso e fornecimento de álcool em gel e 
fixação de divisórias de acrílico em agências 
bancárias”.

       Pindamonhangaba, 02 de fevereiro de 2022.

Vereador JOSÉ CARLOS GOMES - CAL
Presidente

Pronunciamentos Pessoais: 
conforme inscrição dos Senhores 

Vereadores no livro próprio.
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Na retomada dos trabalhos 

legislativos do ano, os verea-
dores de Pindamonhangaba se 
reuniram na tarde desta segun-
da-feira, dia 31 de janeiro, para 
a realização da 1ª Sessão Ordi-
nária de 2022. A reunião o�i-
cial aconteceu no plenário “Dr. 
Francisco Romano de Oliveira” 
no Palácio Legislativo “Dr. Ge-
raldo José Rodrigues Alckmin” e 
contou com a presença de todos 
os vereadores. Na Ordem do Dia 
estavam relacionados 2 Proje-
tos de Lei e outros dois foram 
incluídos para votação após os 
trâmites legais e regimentais da 
Casa. Todos foram aprovados. 

Loteamento 
Viver Melhor
O primeiro item a ser apre-

ciado foi o Projeto de Lei n° 
264/2021, do vereador Renato 
Nogueira Guimarães – Renato 
Cebola (PV), que “Denomina de 
IVO TEIXEIRA a Rua 7 do Lotea-
mento Viver Melhor, localizado 
no bairro do Araretama”. O do-
cumento foi aprovado por una-
nimidade.
Biogra�ia 
Nascido em 5 de março de 

1924, Ivo Teixeira era o penúl-
timo �ilho do casal migrado da 
Espanha, Francisco Teixeira 
(Pancho) e Carmen Marrero 
Teixeira (Carmela). Ivo tinha 8 
irmãos: Lilian, Edmundo, An-
tonio, Evanoel, Marino, Aurora, 
Francisco e Carmelita. Perdeu 
seu pai aos 4 anos de idade, �i-
cando sua mãe sozinha criando 
todos os �ilhos. Teve que traba-
lhar muito cedo para ajudar na 
manutenção da família. Aos 18 
anos, iniciou sua vida pro�is-
sional no antigo “Haras Paulis-
ta”, naquela época denominado 
EEPA - Estação Experimental de 
Produção Animal, vindo mais 
tarde a ser chamado de Institu-
to de Zootecnia, onde atuou por 
36 anos como o�icial eletricis-

Câmara de Pindamonhangaba autoriza Poder 
Executivo a desafetar e permutar área pública 

para realocar viela no Distrito de Moreira César
Na 1a. Sessão Ordinária de 2022, parlamentares aprovaram também outros 3 Projetos de Lei

ta e encanador. Sempre muito 
prestativo, teve a companhia 
de seus irmãos que lá também 
trabalhavam: Antonio, Evanoel 
e Francisco. 

Em 20 de janeiro de 1948 
contraiu matrimônio com sua 
prima-irmã, Walda Salgado Tei-
xeira, que era a primeira �ilha 
do saudoso João Teixeira. 

Do seu matrimônio, nasce-
ram os �ilhos Francisco, Ivani-
ze, Ivonilde, João, Antonio Ivo 
e José Ivaldo. Sempre muito re-
ligioso, Ivo Teixeira sempre foi 
ativo cooperador nas paróquias 
que frequentava e ingressou na 
Sociedade São Vicente de Paula, 
na Conferência Nossa Senhora 
do Bom Sucesso, em 1967. A 
conferência se reunia na Capela 
de São Sebastião na Rua Dr. Eloy 
Chaves no Alto do Tabaú, rua 
para onde se mudou no mesmo 
ano, pois antes habitava em ca-
sas disponibilizadas aos funcio-
nários dentro do Haras Paulis-
ta. Durante os 40 anos em que 
serviu a Sociedade São Vicente 
de Paula foi fundador da Con-
ferência São Francisco de Sales 
em abril de 1975, e benfeitor 
do Lar de Velhos São Vicente 
de Paulo, onde atuou em todas 
as funções, sendo um dos mais 
atuantes mantenedores daque-
la entidade. Seu grande orgulho 
em vida foi criar seus �ilhos com 
honradez, dentro da fé cristã e 
educá-los para serem homens 
e mulheres dignos. Faleceu aos 
83 anos de idade em 24 de abril 
de 2007, deixando um legado 
de fé, trabalho em prol dos mais 
necessitados e várias lições de 
humildade. 

Viela em 
Moreira César
O segundo projeto - também 

aprovado por unanimidade - foi 
o PL n° 301/2021, do Poder 
Executivo, que “Dispõe sobre a 
desafetação de área pública, au-
toriza permuta, realoca viela”.

O projeto prevê em seu ar-
tigo 1° que “para �ins de realo-
cação de viela �ica desafetada 
de sua destinação originária e 
transferida para a categoria de 
bem dominial a área de uso pú-
blico, identi�icada como Viela 
Sanitária da Quadra A do lote-
amento “São Vicente de Paula”, 
situado nesta cidade, no Distri-
to de Moreira César, com frente 
para a Avenida José Augusto de 
Mesquita”. 

Segundo o Executivo, a pre-
sente proposta tem como obje-
to a permuta de viela sanitária 
da Quadra “A”, do Loteamento 
São Vicente de Paulo, sendo a 
permuta algo de interesse parti-
cular em bene�ício do interesse 

público. “Importante é compre-
ender os bene�ícios ao Distrito 
de Moreira César, tendo-se em 
vista que a área pública, a qual 
será recebida pela permuta, po-
derá proporcionar a reabertura 
do empreendimento no local, 
assim, gerando empregos para 
o Distrito. A geração de novos 
empregos impactará na melho-
raria de qualidade de vida atra-
vés educação, saúde, esportes e 
infraestrutura para as famílias 
que serão empregadas com o 
empreendimento”, enfatiza a 
mensagem do Executivo ende-
reçada ao presidente da Câmara 
de Pindamonhangaba, vereador 
José Carlos Gomes - Cal.

Inclusões
Nesta sessão ordinária, ou-

tros dois projetos ainda foram 
incluídos na pauta da Ordem 
do Dia. O primeiro é o Projeto 
de Lei nº 12/2022, de autoria 
da Mesa Diretora, que “Altera o 
anexo II da Lei Ordinária Muni-
cipal n° 5.717, de 17 de  outu-
bro de 2014, que dispõe sobre 
a estrutura administrativa da 
Câmara de Pindamonhangaba”. 
O documento foi aprovado por 
9 votos a 1, com o voto contrá-
rio do vereador Carlos Eduardo 
de Moura - Magrão (PL). Assim, 
de acordo com o artigo 1°, “�ica 

acrescido 11 (onze) assesso-
res parlamentares no anexo 
II da Lei Ordinária Municipal 
n° 5.717, de 17 de outubro de 
2014, que dispõe sobre a estru-
tura administrativa da Câmara 
Municipal de Pindamonhanga-
ba”. 

Na justi�icativa, a Mesa Di-
retora argumentou que “os no-
vos empregos comissionados 
terão as mesmas atribuições e 
remuneração dos assessores 
parlamentares já existentes na 
estrutura e a criação dos cargos 
se faz necessário, tendo em vis-
ta a demanda do vereador em 
atender o cidadão, participar de 
reuniões de comissões, audiên-

cias públicas, solenidades, pla-
nejar e executar ações legislati-
vas e políticas, assim como em 
casos de férias e licenças dos 
assessores, em que o gabinete 
�ica desprovido, como já ocor-
reu em legislaturas passadas”. 
A Mesa Diretora esclarece que 
“em razão do princípio da se-
paração dos poderes, a CF/88, 
a Lei Orgânica Municipal e o  
Regimento Interno garantem à 
Câmara Municipal autonomia 
administrativa para deliberar 
acerca de sua estrutura”.

Na sequência, o plenário de-
liberou pela análise e aprovação 
do Projeto de Lei nº 11/2022, 
da Mesa Diretora, que “Altera a 
redação do caput do artigo 1° 
da Lei Ordinária Municipal n° 
5.986, de 07 de dezembro de 
2016”. A aprovação ocorreu por 
9 votos a 1, com o voto contrário 
do vereador Carlos Eduardo de 
Moura - Magrão (PL). Com isso 
o caput do artigo 1° da Lei Ordi-
nária Municipal n° 5.986, de 07 
de dezembro de 2016, passará a 
ter a seguinte redação: 

Art. 1° O percentual míni-
mo de 11,11% (onze vírgula 
onze por cento) do total dos 
empregos públicos de pro-
vimento em comissão, da es-
trutura da Câmara de Verea-

dores de Pindamonhangaba, 
será preenchido por servido-
res efetivos.

Segundo a Mesa Diretora, 
“em razão da criação do em-
prego comissionado de 11 as-
sessores parlamentares, se faz 
necessário readequar o percen-
tual mínimo dos empregos co-
missionados preenchidos por 
servidores efetivos, previsto na 
Lei n° 5.986/2016”.

2ª Sessão 
Ordinária 
Na próxima segunda-feira, 

dia 07 de fevereiro, a partir 
das 14 horas, os vereadores de 
Pindamonhangaba voltam a se 
reunir no Plenário “Dr. Fran-
cisco Romano de Oliveira”, do 
Palácio Legislativo “Dr. Geraldo 
José Rodrigues Alckmin” para 
a realização da 2ª sessão ordi-
nária do ano. A participação da 
comunidade durante as sessões 
ordinárias - dentro dos proto-
colos sanitários vigentes - está 
permitida e o objetivo é dar 
maior transparência dos atos 
legislativos. A sessão ordinária 
- que é pública e aberta - terá a 
transmissão “ao vivo” pelo ca-
nal 4 da Operadora CLARO e, 
também, pela internet no portal 
www.pindamonhangaba.sp.leg.
br.
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Covid-19: Pinda registra 3 óbitos, 
256 casos novos e 115 recuperados

O boletim da Vigilância Epi-
demiológica de Pindamonhan-
gaba trouxe, nessa quinta-feira 
(3), 3 óbitos confirmados (Cida-
de Jardim, Cidade Nova e Terra 
dos Ipês). A Prefeitura lamenta 
as mortes e se solidariza com os 
familiares.

O boletim da VE registrou 
ainda 256 casos novos e 115 
recuperados. No total, 25.103 
moradores de Pindamonhan-
gaba testaram positivo para Co-
vid-19.  

As UTIs públicas estão com 
ocupação de 50% e as UTIs par-
ticulares estão com ocupação 
de 83%. A enfermaria está com 
ocupação de 80% somados os 
leitos públicos e privados.

O número total de doses 
de vacinas aplicadas está em 
319.223 (números atualizados 
até as 13h01 de 03 de fevereiro), 
sendo 4.027 primeiras doses 
aplicadas em crianças, 133.664 
primeiras doses aplicadas em 
adultos, 123.897 segundas do-
ses, 4.511 doses únicas e 53.124 
terceiras doses.

A Secretaria de Saúde alerta 
a população para que procure 
os gripários em caso de sinto-
mas de Covid-19 (Pronto-Socor-
ro, UPA Moreira César, UPA Ara-
retama e Centro de Tratamento 
Covid Cidade Nova) para trata-
mento imediato. 

3 óbitos confi rmados:
Cidade Jardim, Cidade Nova, 

Terra dos Ipês.
256 casos novos
Água Preta, Alto Cardoso, 

Alto do Tabaú, Andrade, Arare-
tama, Azeredo, Bela Vista, Bem 
Viver, Boa Vista, Bonsucesso, 
Borba, Bosque, Campinas, Cam-
po Alegre, Campos Maia, Caran-
gola, Castolira, Centro, Cidade 

Jardim, Cidade Nova, Crispim, 
Cruz Pequena, Feital, Galega, 
Goiabal, Jardim Cristina, Jar-
dim Imperial, Jardim Princesa, 
Jardim Regina, Jardim Rezende, 
Jardim Rosely, Laerte Assunção, 
Lago Azul, Lessa, Liberdade, 
Mantiqueira, Maria Áurea, Ma-
ricá, Mombaça, Moreira César, 
Morumbi, Ouro Verde, Parque 
das Nações, Parque das Palmei-
ras, Parque São Domingos, Pa-
sin, Paulino de Jesus, Santana, 
São Benedito, Shangrilá, Socor-
ro, Terra dos Ipês, Vila Bour-
ghese, Vila Prado, Vila Rica, Vila 
São Benedito, Vila São José, Vila 
São Paulo, Vila Suíça, Vila Ver-
de, Village do Sol, Village Splen-
dore, Village Paineiras e Vista 
Alegre.

115 Recuperados
Alto Cardoso,Alto do Tabaú, 

Andrade, Araretama, Azeredo, 
Boa Vista, Bonsucesso, Borba, 
Bosque, Campinas, Campo Ale-
gre, Campos Maia, Castolira, 
Centro, Cidade Jardim, Cidade 
Nova, Crispim, Cruz Pequena, 
Galega, Goiabal, Jardim Cris-
tina, Jardim Imperial, Jardim 
Regina, Jardim Rosely, Laer-
te Assunção, Lessa, Liberda-
de, Mantiqueira, Maria Áurea, 
Mombaça, Morumbi, Ouro Ver-
de, Parque das Nações, Parque 
das Palmeiras, Parque São Do-
mingos, Pasin, Santana, São Be-
nedito, Socorro, Terra dos Ipês, 
Vila Bourghese, Vila Rica, Vila 
São José, Vila Suíça, Vila Verde, 
Village do Sol e Vista Alegre.

Serviço oferece 
amparo a atendimento 
à mulher vítima de 
violência sexual

O SUS (Sistema Único 
de Saúde) possui um aten-
dimento específico desti-
nado a mulheres que so-
freram violência sexual. 
Qualquer mulher vítima 
de violência sexual pode 
procurar uma unidade de 
saúde de Pindamonhanga-
ba e comunicar o fato para 
receber o acolhimento de 
uma equipe multiprofis-
sional, treinada e especia-
lizada.

Durante o atendimento, 
a mulher só deverá apre-
sentar um documento pes-
soal e relatar o fato.

Mesmo que não haja 
boletim de ocorrência con-
tra o autor, o atendimento 
é realizado pela equipe, 
sempre com sigilo e discri-
ção - protegendo e ampa-
rando a mulher.

O tratamento inclui no-
tificação à vigilância, en-
caminhamento à Saúde da 
Mulher que, em parceria 
com a Vigilância Epide-
miológica e setor de Infec-
tologia, realizará a coleta 
de material para exames, a 
contracepção de emergên-
cia, profilaxia de DST/HIV 
e comunicação à psicóloga 
e assistente social da Dele-
gacia da Mulher.

“A vítima dá entrada 
em uma unidade de saúde, 
onde será encaminhada 
para avaliação e triagem 
de equipe especializada na 
Saúde da Mulher. Lá será 
realizado o atendimento 
e um relatório para sub-
sidiar os procedimentos 
necessários de amparo à 
mulher. Da mesma forma, 
haverá acolhimento na 
Saúde da Mulher para as 
vítimas que procurarem a 
Delegacia da Mulher. É um 
trabalho em conjunto para 
amparar a mulher vítima 
de violência sexual”, expli-
cou a Secretária Adjunta 
de Saúde, Ana Claudia Ma-
cedo.

“A mulher pode procu-
rar uma unidade de saúde 
e relatar o fato que terá 
todo o amparo necessá-
rio. Destacamos que toda 
a etapa do serviço é reali-
zada com discrição, com 
intuito de proteger e dar 
segurança à mulher. Tanto 
os profissionais da Secre-
taria de Saúde quanto da 
Delegacia da Mulher são 
bem treinados e instruídos 
para agirem em situações 
de violência contra a mu-
lher”, ressaltou Ana Clau-
dia Macedo.

Covid-19: Pinda continua vacinação para todos os 
públicos na sexta-feira (4). Confi ra horário e local

A Secretaria de Saúde de 
Pindamonhangaba continua 
vacinação de 1º, 2º e 3º dose 
para todos os públicos nessa 
quarta-feira (04). Confi ra lo-
cal e horário.

1ª dose: 5 anos a 11 anos ( 
sem comorbidades e Imunos-
suprimidos)

Das 8 às 11 horas: USF Nova 
Esperança, USF Cidade Nova, 
Ciaf (Saúde da Mulher )e Cisas 
(Moreira César).

1º dose: 6 a 11 anos (sem co-
morbidades)

Das 8 às 11 horas: USF Bon-
sucesso.

1ª dose: 12 anos a 17 anos 
(incluindo gestantes e puér-
peras)

Das 13 às 17 horas: USF Cida-
de Nova, USF Nova Esperança, 
Ciaf (Saúde da Mulher )e Cisas 
(Moreira césar).

1ª dose: 18 anos ou mais 
(incluindo gestantes e puér-
peras)

Das 8 às 11 horas: Sala de 
Vacinas Central (Saúde da Mu-
lher), UBS Azeredo, USF Arare-
tama III, USF Vale das Acácias, 
USF Santa Cecília , USF Jardim 
Regina , USF Triângulo e USF 
Bonsucesso. 

2ª dose:
Coronavac (conforme 

agendamento na carteirinha)
Das 8 às 11 horas: Sala de 

Vacinas Central (Saúde da Mu-
lher), UBS Azeredo, USF Arare-
tama III, USF Vale das Acácias, 
USF Santa Cecilia , USF Jardim 
Regina , USF Triângulo e USF 
Bonsucesso.

Pfizer (conforme agenda-
mento na carteirinha)

Das 13 às 17 horas: CISAS 
(Moreira Cesar), USF Nova Es-
perança , USF Cidade Nova, e 
Ciaf (Saúde da Mulher).

Astrazeneca (conforme 
agendamento na carteirinha)

Em caso de falta, será aplica-
da Pfizer conforme orientação 
do Ministério da Saúde.

Das 13 às 16 horas: : Sala de 
Vacinas Central (Saúde da Mu-
lher), UBS Azeredo, USF Ara-
retama III, USF Santa Cecília e 
USF Triângulo.

OBSERVAÇÃO: As vacinas 
de 1ª dose (18 anos ou mais), 
2ª dose de Astrazeneca, de Co-
ronavac e 3ª dose 18 anos ou 
mais ou mais e alto grau de 
imunossupressão estão sujeitas 
a agendamento, pois o número 
de pessoas que estão compa-
recendo para tomar a vacina é 
menor que o número de doses 
do frasco. Assim, para que não 
haja perda de vacinas, pode ser 
necessário o agendamento. 

3ª dose (dose adicional)
Pessoas com 18 ou mais 

com esquema vacinal comple-
to há 4 meses

Das 8 às 11 e das 13 às 17 ho-
ras: UBS Azeredo.

Das 8 às 11 horas: USF Vale 
das Acácias, USF Cidade Jardim, 
USF Santa Cecília, USF Arareta-
ma III e USF Triângulo.

Das 13 às 17 horas: Cisas 
(Moreira Cesar), USF Nova Es-
perança , USF Cidade Nova e 
Ciaf/ Saúde da Mulher.

Janssen (2 meses após a dose 
única)

Indisponível no momento. 
Na falta da Janssen, será aplica-
da Pfizer conforme orientação 
do Ministério da Saúde.

ATENÇÃO
- A Secretaria de Saúde infor-

ma que os frascos de vacina são 
multidoses e possuem validade 
de 6 até 8 horas após abertos. 
Assim, para evitar desperdício, 
pode ser solicitado àqueles que 
chegarem próximo ao horário 
de encerramento que retornem 
outro dia. Pedimos a compreen-
são.

- Todos precisam levar um 
documento de identificação (RG 
ou CPF), comprovante de en-
dereço e o termo de vacinação 
preenchido (disponibilizado no 
site da Prefeitura). Originais e 
cópias.

- Quem perdeu a carteiri-
nha de vacinação da Covid-19, 
favor procurar o posto que irá 
tomar a próxima dose e pedir a 
segunda via. É necessário levar 
um documento com foto e pre-
ferencialmente informar o dia 
que tomou a primeira dose.

Comorbidades e defi ciên-
cias infantis

Insuficiência cardíaca, cor
-pulmonale e hipertensão pul-
monar, cardiopatia hiperten-
siva, síndromes coronarianas, 
valvopatias, miocardiopatias 
e pericardiopatias, doenças da 
aorta, grandes vasos e fístulas 
arteriovenosas, arritmias car-

díacas, cardiopatias congênitas, 
próteses e implantes cardíacos, 
talassemia, síndrome de Down, 
diabetes mellitus, pneumo-
patias crônicas graves, hiper-
tensão arterial resistente e de 
artéria estágio 3, hipertensão 
estágios 1 e 2 com lesão e ór-
gão alvo, doença cerebrovas-
cular, doença renal crônica, 
imunossuprimidos (incluindo 
pacientes oncológicos), anemia 
falciforme, obesidade mórbida, 
cirrose hepática e HIV.  

Grau de imunossupressão 
de adultos

Indivíduos que possuam: 
I - Imunodeficiência primária 
grave; II - Quimioterapia para 
câncer; III - Transplantados 
de órgão sólido ou de células 
tronco hematopoiéticas (TCTH) 
em uso de drogas imunossu-
pressoras; IV - Pessoas vivendo 

com HIV/Aids com CD4 < 200 
cel/mm3; V - Uso de corticóides 
em doses ≥20 mg/dia de predni-
sona, ou equivalente, por ≥14 
dias; VI - Uso de drogas modi-
ficadoras da resposta imune*; 
VII - Pacientes em terapia renal 
substitutiva (hemodiálise); VIII 
- Pacientes com doenças imu-
nomediadas inflamatórias crô-
nicas (reumatológicas, auto in-
flamatórias, doenças intestinais 
inflamatórias);

*Drogas modificadores de 
resposta imune consideradas 
para fim de elegibilidade a dose 
adicional da vacina para pesso-
as imunossuprimidas (checar 
no informe técnico).

Dados sujeitos a alterações, 
em caso de dúvida ligue: (12) 
3648-1912 (Sala de Vacina do 
Ciaf).

O telefone da ouvidoria da 
saúde é: (12) 3550-0605.

Divulgação
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Prefeitura triplica atendimento nos 
Núcleos de Apoio Psicopedagógico

Vila dos Afetos está 
com inscrições abertas 
para oficina de pilates

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba vai triplicar o aten-
dimento em suas unidades dos 
NAPs – Núcleo de Atendimento 
Psicopedagógico. A boa notícia 
foi anunciada em coletiva à im-
prensa pelo prefeito Dr. Isael 
Domingues na tarde desta quin-
ta-feira em seu gabinete, onde 
ele assinou o Termo de Colabo-
ração Técnica e Financeira com 
a nova instituição que irá pres-
tar os serviços, Instituto de For-
mação e Ação em Políticas So-
ciais para a Cidadania (INFAP).

Participaram do evento a se-
cretária de Educação, Luciana 
Ferreira; secretário adjunto da 
pasta, Fabiano Vanone; gestores 
Tayla e Edma e representando 
as professoras das unidades, 
Marcela e Rosângela; além da 
presidente da APAE, Andréa 
Campos Sales; presidente do 
Conselho Municipal da Educa-
ção, Maria Lúcia e representan-
tes do grupo Mães de Azul.

O representante do INFAP, 
Mozart Ladenthin Júnior, tam-
bém participou do evento e as-
sinou o termo para início ime-
diato das atividades.

Os NAPs da região central, 
Araretama, Cidade Nova e Pa-
sin passarão a atender cerca de 
500 alunos da rede municipal, 
oferecendo aos alunos os servi-
ços de psicologia, fonoaudiolo-
gia, psicomotricidade e artete-
rapia, num investimento de R$ 
3 milhões.

Segundo o secretário adjun-
to Fabiano Vanone, a Prefeitu-
ra vem melhorando todos os 
contratos de atendimento às 
crianças especiais. “Ampliamos 
o atendimento da Equoterapia 
e também reforçamos nosso 
convênio com a APAE sempre 
visando incrementar os servi-
ços”.

A secretária Luciana Fer-
reira comemorou o avanço do 
setor e ressaltou que “a ação 
é mais uma meta atingida na 
gestão que visa proporcionar 

Os NAPs da região central e dos bairros do Araretama, do Cidade Nova e do Pasin passarão a atender cerca de 500 alunos da rede municipal

qualidade ao atendimento das 
nossas crianças que necessitam 
desse suporte em seu processo 
de aprendizagem”.

O prefeito Dr. Isael ressaltou 
que os avanços que a política de 
apoio psicopedagógico sofreu 
nos últimos anos nunca foram 
realizados anteriormente na 
história da educação no municí-
pio. “Todo cuidado que a gestão 
tem com esse público é um ca-
rinho especial e uma forma de 
dividir com os pais essa respon-
sabilidade. O poder público tem 
a obrigação de preparar melhor 
essa criança para o mundo e o 
que podemos fazer é proporcio-
nar que ela tenha mais autono-
mia”, afirmou Dr. Isael.

A oficina é destinada exclusivamente para o público acima de 50 anos

O Fundo Social de Solida-
riedade de Pindamonhangaba, 
por meio do Projeto Reivente, 
está com inscrições abertas 
para oficina de pilates em Mo-
reira César. A oficina acontece 
na Vila dos Afetos, para o públi-
co acima dos 50 anos, na quar-
ta-feira, das 13h30 às 14h45 e 
das 14h45 às 16h, na quinta fei-
ra, das 7h às 8h15, e na sexta-
feira, das 13h30 às 14h45 e das 
14h45 às 16h30. 

Para se inscrever, o interes-
sado deve ter acima de 50 anos 
e levar cópias de RG, CPF e com-
provante de residência. O início 
das aulas é imediato.

A Vila dos Afetos é um espa-
ço pensado para o público da 
melhor idade, para convivência 
social, prática de atividades fí-
sicas, oficinas e ações sociais, e 
está localizada na Av. Senador 
Teotônio Vilela, s/n, Moreira Cé-
sar (antigo P.A).

Abertura do ‘Desafio Loucos 
Por Trail Run’  ocorreu 
na Fazenda Nova Gokula

Com apoio da Prefeitura, por meio da Semelp 
– Secretaria de Esportes e Lazer – e da Secretaria 
de Cultura e Turismo, Pindamonhangaba recebeu 
dia 30 de janeiro a primeira etapa do “Desafio 
Loucos por Trail Run”. 

O desafio de corrida de montanha recebeu 
inscrições de atletas de todo o Brasil. O secretário 
adjunto de Cultura e Turismo, Ricardo Flores, des-
tacou que “é gratificante ver pessoas de outras re-
giões do país participando de eventos na cidade, 
pois é uma oportunidade para que elas conheçam 
as belezas de Pindamonhangaba, principalmente 

nas áreas ao pé da Serra da Mantiqueira”.
A segunda etapa do desafio acontece dia 5 

de junho, em Tremembé, e a terceira etapa volta 
a acontecer na Fazenda Nova Gokula, dia 24 de 
setembro, com prova noturna e uma distância 
maior. O desafio conta com 4 etapas, porém 
a quarta não possui data e local definidos por 
enquanto. Os interessados devem acompanhar os 
perfis de Instagram @desafioloucosportrailrun e 
@loucosportrail_run, onde serão divulgados o site 
oficial de inscrições e todas as novidades relacio-
nadas ao desafio.

Corrida recebeu inscrições de atletas de todo o Brasil

O desafio é dividido em 4 etapas, sendo que a quarta não possui data e local definidos ainda

Divulgação

Divulgação

Divulgação
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educação

CMEIs Centro e Mantiqueira atenderão 
em tempo integral e Prefeitura realiza 
integração com equipe de trabalho

O Centro Municipal de Edu-
cação Infantil – CMEI (antiga 
creche municipal) do Centro e 
do bairro Mantiqueira iniciam 
neste ano uma nova experiência 
na Rede Municipal de Educação. 
As unidades serão as primeiras 
que terão atendimento em tem-
po integral (7h às 19h) e na últi-
ma quarta-feira (3), a Prefeitura 
de Pindamonhangaba realizou 
uma tarde de integração com a 
equipe de trabalho.

As aulas terão início na pró-
xima segunda-feira (7) e cada 
unidade irá atender 160 crian-
ças com idade até 3 anos. O 
Instituto Casa Girassol foi con-
tratado pela Prefeitura para ad-
ministração das unidades, que 
contarão ainda com 20 profes-
sores e diretor de unidade, fun-
ções contratadas por concurso 
público pela gestão municipal.

 
Processo Seletivo

O Instituto Casa Girassol re-
alizou a contratação de 74 fun-
cionários para as duas unidades 
(sendo 2 coordenadores, 40 Au-
xiliares de Desenvolvimento In-
fantil – ADIs, 8 recreacionistas, 4 
zeladores, 4 auxiliares adminis-
trativos, 8 auxiliares de cozinha 
e 8 auxiliares de limpeza).

A empresa recebeu 10.377 
currículos através do e-mail in-
formado e selecionou cerca de 
1.600 candidatos que participa-
ram, de 17 a 21 de janeiro, de 
um processo seletivo com prova 
escrita, dinâmicas e entrevistas, 
que escolheu os 74 funcionários.

“Tivemos uma procura muito 
grande e buscamos selecionar 
dentro do perfil da vaga e da 
qualificação de cada currícu-
lo. Caso haja desistência ou in-
compatibilidade com a função, 
temos um acervo já pré-selecio-
nado em nosso banco de dados”, 
afirmou a presidente da Casa Gi-
rassol, Rosemeire Moraes.

 
Avanço na Educação

O trabalho na CMEI Terezi-
nha Macedo Andrade (Centro) e 
Valdira Morgado (Mantiqueira) 

é mais uma ação da educação 
municipal que visa proporcio-
nar melhoria nos serviços ofe-
recidos pela Secretaria de Edu-
cação.

“Nestas duas novas unida-
des, a Prefeitura está manten-
do com seus funcionários toda 
a área pedagógica. O setor de 
administração e manutenção é 
que ficam geridos pelo institu-
to”, explicou o secretário adjun-
to de Educação, Fabiano Vano-
ne.

O vice-prefeito Ricardo 
Piorino e a Secretaria da Edu-
cação, Luciana Ferreira par-
ticiparam da integração reali-
zada na tarde de quarta-feira 
e deram boas vindas à nova 
equipe.

“Estamos trabalhando para 
zerar a lista de espera das vagas 
em creche no município, essa é 
a grande missão que o Dr. Isael 
nos deu para essa gestão, obje-
tivando qualificar ainda mais 
a nossa educação municipal”, 
afirmou Luciana.

Piorino agradeceu o traba-
lho da empresa Casa Girassol e 
acolheu a equipe que inicia os 
trabalhos. “Nossa gestão vem 
trabalhando com esse forte 
propósito de qualificar nossas 
creches e estamos empenhados 
em finalizar as novas unidades 
nos bairros Crispim, Parque das 
Palmeiras e Arco Íris”, ressaltou 
o vice-prefeito.

 
Novos empregos

Além das melhorias para a 
área da Educação, a ação aque-
ce o mercado de trabalho no 
município com novas vagas de 
trabalho.

Após ficar um período de-
sempregada, Bárbara Cristina 
Barbosa, 26 anos, moradora 
do bairro Mantiqueira é uma 
das novas ADIs e irá atuar na 
CMEI do seu bairro. “Entre-
guei meu currículo por e-mail 
e participei de todo o processo. 
Acredito que minha experiên-
cia na área contribuiu para ser 
chamada diante de tanta con-

corrência neste momento de 
desemprego”, afirmou a nova 
funcionária.

Márcia de Almeida Barbosa 
é outra contratada. Ela tomou 
conhecimento do processo se-
letivo pelo Facebook e após 
encaminhar seu currículo por 
e-mail, recebeu uma ligação 
informando que iria partici-
par de um processo seletivo 
com aplicação de prova e di-
nâmica de grupos. “Foi tudo 
muito bem organizado. Rece-
bemos todas as explicações 
sobre o processo. Acredito que 
além da minha apresentação 
o fato de possuir pedagogia 
me qualificou como escolhida 
para uma vaga de ADI”, afir-
mou Márcia, que irá trabalhar 
na unidade do bairro Manti-
queira.

Momento de integração realizado com os novos 
funcionários das CMEIs Centro e Mantiqueira

Julio Moraes/KG7COMUNICAÇÃO

Discurso da presidente do Instituto Casa da Girassol, Rosemeire Moraes A secretária de Educação Prof. Luciana Ferreira deu as boas vindas

Julio Moraes/KG7COMUNICAÇÃO

Julio Moraes/KG7COMUNICAÇÃO

Julio Moraes/KG7COMUNICAÇÃO

Julio Moraes/KG7COMUNICAÇÃO

Secretário Adjunto de Edu-
cação, Fabiano Vanone 

Participação do secretário Adjunto de Educação, Fabiano Vanone Vice-prefeito Ricardo Piorino e representantes do Instituto Casa Girassol

Sobre o Instituto 
Casa de Girassol

O Instituto Casa De Gi-
rassol é uma organização da 
sociedade civil de interesse 
público, com foco na formação 
e desenvolvimento integral 
do ser humano. Criada em 
2011, oferece serviços na área 
da educação, cultura e social 
para os municípios atendidos. 
O instituto atende na cidade 
de São Paulo, o Projeto Vidas 
Brilhantes do Centro de Con-
vivência do Idoso e o Projeto 
Gente Feliz que contempla 
crianças e adolescentes de 
07 a 17 anos, com aulas de 
música, balé, teatro e culiná-
ria e recentemente assumiu 
a gestão das duas unidades 
escolares da educação infantil 
em Pindamonhangaba.



Tribuna do Norte  Pindamonhangaba, 4 de fevereiro de 20228

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.680, DE 07 DE JANEIRO DE 2022.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos do art. 4º da Lei Municipal nº 5.400, de 06 de junho de 2013, 

RESOLVE

Art. 1º Nomear os senhores a seguir indicados para comporem o CONSELHO DIRETOR do Fundo 
Municipal de Apoio às Políticas Culturais de Pindamonhangaba:

I – Titular da Secretaria de Cultura e Turismo
- Alcemir José Ribeiro Palma

II – Titular do Departamento de Cultura
- Rebeca Rezende Guaragna Guedes

III – Representante da Secretaria de Finanças
-  Carlos José Ribeiro

IV – Representantes indicados pelo Conselho Municipal de Cultura
- Jurema Freire
- Gabriel Bicudo
- Guilherme Alves Barbosa

§1º Os membros referidos nos itens I e II exercerão seus mandatos enquanto titulares dos 
respectivos cargos.
§2º O membro referido no item III exercerá seu mandato pelo período de 02 (dois) anos.
§3º Os membros referidos no item IV exercerão seus mandatos pelo prazo de 01 (um) ano, admitida 
a recondução por decisão da assembleia plenária para mais 01 (um) ano de mandato.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de 
novembro de 2021, revogada a Portaria Geral nº 5.325, de 03 de fevereiro de 2020.

Pindamonhangaba, 07 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues                         
Prefeito Municipal              

Alcemir José Ribeiro Palma
Secretário de Cultura e Turismo

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 07 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.696, DE 28 DE JANEIRO DE 2022. 

Aprova o Projeto Urbanístico e Habitacional do “Loteamento Residencial e Comercial Central Park”

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO, o que dispõe as Leis Federais nº 6.766, de 19.12.79, c/c. a Lei nº 9.785, de 
29.01.99;

CONSIDERANDO, o interesse do Município no desenvolvimento urbano da cidade, eliminado os 
vazios urbanos ainda existentes;

CONSIDERANDO, a necessidade de aumentar a oferta de Lotes para fins habitacionais no 
Município.

R   E   S   O   L   V   E:-

Art. 1º Declarar APROVADO o Projeto Urbanístico e Habitacional do “Loteamento Residencial 
e Comercial Central Park” ficando desde já, consequentemente, aceita as áreas destinadas a 
sistema de circulação, implantação de equipamentos e espaços livres de uso público, com as 
seguintes características e elementos:

I- Denominação do Loteamento: Loteamento Residencial e Comercial Central Park

II- Localização do Loteamento: Estrada Municipal do Una, Rua Benedicto Luiz Marcondes Barros 
- Bairro do Una - Matrícula nº 47331 do Cartório de Registro de Imóveis de Pindamonhangaba.

III- Proprietário do Loteamento: Reserva Pinda Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA (antigo 
proprietário: Opemar Empreendimentos Imobiliários Ltda).

IV- Composição: 18 (dezoito) quadras, compostas por 460 (quatrocentos e sessenta) lotes de uso 
misto (residenciais ou comerciais), com área de 84.870,88m² (49,10% da área total do loteamento).

V- Áreas que passarão a constituir bens públicos, sem ônus para o Município:
1 - Áreas Públicas:
a) Área destinada a sistema viário: 43.796,46m² (quarenta e três mil e setecentos e noventa e seis 
metros quadrados e quarenta e seis decímetros quadrados) =  25,33%
b) Área destinada à área institucional (equipamentos comunitários e urbanos): 8.792,98m² (oito 
mil e setecentos e noventa e dois mil metros quadrados e noventa e oito decímetros quadrados) 
= 5,09%

c) Espaços livres de uso público: 35.407,26m² (trinta e cinco mil e quatrocentos e sete metros 
quadrados e vinte e seis decímetros quadrados) = 20,48%

2 - Áreas de Lotes (nº de lotes 460): 84.870,88 m² (oitenta e quatro mil e oitocentos e setenta mil 
metros quadrados e oitenta e oito decímetros quadrados) = 49,10% da área total do loteamento.

VI- Aprovação no GRAPROHAB: Certificado GRAPROHAB nº  140/2021

Art. 2º São as seguintes as obras de infraestrutura exigidas para o loteamento, cujo cronograma 
para execução em 24 (vinte e quatro) meses, foi aprovado pelos órgãos competentes e cujos 
projetos aprovados, acham-se arquivados no Protocolo nº 43641/2021, devendo ser rigorosamente 
cumpridos:
I- Guias e sarjetas;
II- Rede de distribuição de água;
III- Rede de coleta de esgoto;
IV- Galeria de águas pluviais;
V- Rede de energia elétrica e iluminação pública;
VI- Pavimentação asfáltica;
VII- Paisagismo e arborização.

Art. 3º Para efetivação do registro no CRIA fica fixado o prazo de 06 (seis) meses, a contar da data 
da publicação da presente portaria, tendo como garantia hipotecaria os lotes a seguir indicados, 
totalizando 132 (cento e trinta e dois)  lotes com área total de 24.138,45m2 (vinte e quatro mil e 
cento e trinta e oito metros quadrados e quarenta e cinco decímetros quadrados) avaliados em R$ 
382,35 (trezentos e oitenta e dois reais e trinta e cinco centavos) por metro quadrado, totalizando 
o valor de R$ 9.229.336,36 (nove milhões e duzentos e vinte e nove mil e trezentos e trinta e seis 
reais centavos). 

QUADRA LOTE METRAGEM
(M²)

VALOR EM 
R$ / M2 VALOR DO LOTE

A 01-23 4.082,10 R$ 382,35 R$ 1.560.790,94

C 01-23 4.050,91 R$ 382,35 R$ 1.548.865,44

F 01-30 5.473,82 R$ 382,35 R$ 2.092.915,08

K 01-26 4.987,52 R$ 382,35 R$1.906.978,27

L 01-30 5.544,10 R$ 382,35 R$2.119.786,63

TOTAL 132 24.138,45 --- R$ 9.229.336,36

Parágrafo único. A garantia, prevista no “caput” deste artigo, corresponde à execução das obras 
de infraestrutura devidas no art. 2º, e será objeto da lavratura de competente Escritura Pública de 
caucionamento dos referidos lotes.

Art. 4º Durante a execução das obras, o loteador solicitará, em todas as fases de execução, o 
comparecimento do Engenheiro da Prefeitura, para constatar o cumprimento adequado dos 
projetos aprovados.

Art. 5º A Prefeitura Municipal se reserva o direito de somente receber o Loteamento e autorizar 
a ocupação dos Lotes ao final de sua implantação rigorosamente cumprida, inclusive o diâmetro 
de galerias e após a apresentação do Termo de Recebimento pela SABESP e a apresentação do 
Término de Serviço pela Concessionária de Energia Elétrica local.

Art. 6º Integram a presente portaria todos os projetos, memoriais descritivos e exigências constantes 
no Protocolo nº 43641/2021.

Art. 7º A validade da presente aprovação fica subordinada ao cumprimento integral do disposto na 
presente portaria.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 28 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues                           
Prefeito Municipal                       

      
  André Maurício Salgado Rodrigues

Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria de Obras e Planejamento 
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 28 de janeiro de 2022.                                               

         
  Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.681, DE  07 DE JANEIRO DE 2022.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o art.3º, da Lei nº 4.966 de 23.09.09, alterado pela Lei 
nº 5.118, de 20 de outubro de 2010, 

RESOLVE:

Art. 1º Retifica as alíneas g e h do inc. I do art. 1º da Portaria Geral nº 5.652, de 07 de dezembro de 
2021, que nomeia o Conselho Municipal de Cultura – CMC do Município de Pindamonhangaba 
que passam a vigorar com a seguinte redação:

“I- . . . 

g)  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
     Titular:  Maria Helena Barreto Luiz
     Suplente  Alexsandro Everton Martins 

h)  SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
     Titular:  Luiz Cláudio de Oliveira
     Suplente  Juliana Vasques de Andrade 
...”

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 07 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues                                       
Prefeito Municipal                                 

Alcemir José Ribeiro Palma
Secretário de Cultura e Turismo

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 07 de janeiro 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PROC. 1003489-61.2017.8.26.0445 - PRAZO DE 30 DIAS.  
O MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL, DO FORO DE PINDAMONHANGABA/SP, DR. 
FELIPE ESTEVÃO DE MELO GONÇALVES, NA FORMA DA LEI, ETC.   

FAZ SABER a TIAGO DE OLIVEIRA HONÓRIO BARBOSA, CPF: 421.829.588-35 que 
RESIDENCIAL PARQUE PEDRA BONITA lhe ajuizou ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL, visando o valor de R$ 6.519,27 (janeiro/2021), referente as taxas condominiais 
em atraso e encargos do apartamento nº304, bloco 11, imóvel individualizado na matrícula nº 56.011 
do CRI de Pindamonhangaba/SP. E, para que chegue ao conhecimento do SUPRACITADO, 
expediu-se o presente edital, para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou em 15 dias 
embargue ou reconheça o crédito, comprovando o depósito de 30% do valor, inclusive custas e 
honorários, podendo requerer o restante em 6 parcelas com correção monetária e juros de 1% ao 
mês, prazos estes que começarão a fluir após os 30 dias supra, sob pena de converter-se em 
penhora o arresto procedido sobre o valor de R$ 300,00 bloqueado em sua conta bancária junto à 
Caixa Econômica Federal em 04/11/2020. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado 
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado na 
forma da Lei. Pindamonhangaba/SP, 31 de Janeiro de 2022. 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6104, de 10 de dezembro de 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6391, de 18 de dezembro de 2020, artigo 5º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto no Departamento Financeiro e Contábil da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 114.300,00 (cento e quatorze mil e trezentos reais), 
para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 10 de dezembro de 2021.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 10 de dezembro de 2021.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.03.40 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

01.03.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1218 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 400,00

01.05.10 GABINETE  DO SECRETÁRIO

01.05.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00
946 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 6.000,00

01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO
01.05.50 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
144 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.365.0010.2034 | 01 | 212.0000 | 3.3.90.39.00
310 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
375 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 11.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.36.00
388 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.39.00
412 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.100,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 05 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
808 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 84.800,00

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
441 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 2.000,00

114.300,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.01.10 CHEFIA DE GABINETE

01.01.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -400,00

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
121 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -14.000,00

01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.06.10 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
152 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.304.0014.1003 | 05 | 303.0000 | 4.4.90.52.00
409 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1.100,00

01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
411 3.3.90.30.00 Material de Consumo -24.800,00

01.10.40 | 10.305.0014.2063 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
419 3.3.90.30.00 Material de Consumo -34.000,00

01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
421 3.3.90.30.00 Material de Consumo -26.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL
01.10.60 | 10.303.0014.2056 | 05 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
809 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -11.000,00

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
449 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -2.000,00

-114.300,00Total Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022 (PMP 164/2022)
Para “contratação de empresa especializada em serviços de eventos e responsabilidade técnica 
em locação, montagem, desmontagem e operação de equipamentos de som, iluminação e 
gerador para eventos do Município de Pindamonhangaba pelo período de 12 meses”, com 
recebimento dos envelopes até dia 17/02/2022, às 14h e início da sessão às 14h30. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022 (PMP 0621/2022)
Para “contratação de empresa especializada em internação hospitalar domiciliar (homecare) 
para a paciente B.C., representada por sua genitora Danielly dos Santos Coelho processo 
digital nº 1006654.77.20218.26.0045 – tribunal de justiça do estado de São Paulo – 1ª 
vara cível, pelo período de 12 (doze) meses”, com recebimento dos envelopes até dia 
17/02/2022, às 08h e início da sessão às 08h30. 

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 
8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600. 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

LEI Nº 6.504, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021

Cria o Programa Municipal Ambiental “Conservador da Natureza”, autoriza o 
Poder Executivo Municipal a prestar apoio técnico de fomento e financeiro aos 
proprietários rurais e dá outras providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criado o Programa Municipal de Preservação e Recuperação Ambiental 
“Conservador da Natureza” que visa a implantação de ações de adequação e/ou preservação 
ambiental em propriedades rurais, para a melhoria da qualidade e quantidade das águas, 
da biodiversidade, da conservação do solo e do clima, no Município de Pindamonhangaba 
- Estado de São Paulo.
§1º São objetivos desta lei:
I - a promoção do desenvolvimento sustentável;
II - a inclusão socioeconômica, a adequação e preservação ambiental nas propriedades, 
visando populações rurais em situação de vulnerabilidade social e ambiental;
III - o restabelecimento, a recuperação, a manutenção ou o melhoramento de áreas 
prioritárias para conservação dos recursos naturais e da biodiversidade;
IV - a manutenção, preservação e revitalização dos recursos hídricos;
V - o incentivo à população rural e urbana para a adoção de ações de produção de serviços 
ambientais;
VI - criação de mecanismos visando incentivos de apoio financeiros ou não.

Art. 2º Para efeitos desta Lei considera-se:
I - serviços ambientais: as funções oferecidas naturalmente pelos ecossistemas, mantidas, 
aprimoradas ou restauradas por ação do homem, visando a conservação de condições 
ambientais adequadas para a vida no planeta;
II - pagamento por serviços ambientais: retribuição, monetária ou não, às atividades 
humanas que resultem na oferta de serviços ambientais;
III - pagador de serviços ambientais: pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que paga 
por serviços ambientais, beneficiando-se, direta ou indiretamente destes serviços;
IV - provedor de serviços ambientais: pessoa física ou jurídica que executa, mediante 
remuneração monetária ou não, serviços ambientais nos termos desta lei.

Art. 3º São modalidades de incentivo à manutenção dos serviços ambientais:
I - pagamento monetário direto;
II - apoio técnico;
III - outras, definidas em regulamento.

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incentivar a manutenção dos serviços 
ambientais através de apoio técnico, de fomento e/ou financeiro, aos proprietários rurais 
habilitados que aderirem ao Programa e que executarem as ações para o cumprimento de 
metas estabelecidas em termo de compromisso.
§1º O apoio técnico e de fomento iniciar-se-á da assinatura do termo de compromisso 
com proprietários rurais, e o financeiro terá início conforme regulamento específico a ser 
estabelecido por Decreto.
§2º Terá prioridade ao apoio financeiro e/ou técnico pela prestação de serviços ambientais:
I - os agricultores familiares e empreendimentos familiares rurais, assim definidos nos 
termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006;
II - propriedades localizadas em áreas sob maior risco de degradação ambiental;
III - propriedades localizadas em áreas que favoreçam a formação de corredores de 
biodiversidade, a conservação dos recursos hídricos e a proteção de Unidades de 
Conservação.
§ 3° Serão disponibilizadas no site da Prefeitura de Pindamonhangaba as informações 
inerentes ao Programa Municipal Ambiental “Protegendo Solos e Cultivando Águas”, 
constando a relação de todos os beneficiários, o respectivo extrato do Termo de 
Compromisso e a modalidade de incentivo e o valor se o caso, conforme previsto no art. 
3º desta Lei.

 Art. 5° As características das propriedades, as metas e as ações serão definidas por meio 
de norma regulamentadora, mediante critérios técnicos e legais com objetivo de incentivar 
o aumento e a manutenção da cobertura florestal, a adoção de práticas agropecuárias 
sustentáveis e conservacionistas de solo, e a implantação de sistemas de saneamento 
ambiental nas propriedades rurais do Município.

Art. 6º É vedada a aplicação de recursos públicos para pagamento por serviços ambientais 
no âmbito deste programa:
I - às pessoas físicas e jurídicas inadimplentes 
em relação ao termo de ajustamento de conduta ou termo de compromisso firmado junto 
aos órgãos ambientais competentes, com base nas Leis n.º 7.347, de 24 de julho de 1985, 
e n.º 12.651, de 25 de maio de 2012;
II - que envolva propriedade ou posse pendente de regularização fundiária situada em 
unidade de conservação da natureza ou não.
§1º Poderão ser aceitas propriedades que já tiverem iniciado o processo de regularização 
fundiária, conforme critérios a serem definidos em Decreto..
§2º É vedado o duplo pagamento com recursos públicos por serviços ambientais 
provenientes de uma mesma área, garantido ao provedor o direito de opção e ressalvados 
os casos de fontes diversas em arranjo.

Art. 7º O programa será implantado por sub-bacias hidrográficas, seguindo critérios a serem 
definidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e aprovados pelo Conselho Municipal 
de Meio Ambiente (CONDEMA) e Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR).

Art. 8º Os projetos técnicos serão elaborados por equipe multidisciplinar do Poder Executivo 
Municipal envolvendo representantes dos setores de meio ambiente, agricultura, vigilância 
sanitária e obras/infraestrutura.

Art. 9° Será constituído o Conselho Gestor que ficará responsável por analisar e deliberar 
sobre os projetos técnicos, o qual será composto por:
I - 1 (um) representante indicado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
(CMDR),
II - 1 (um) representante indicado pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente (CONDEMA), 
III - 1 (um) representante do Departamento de Meio Ambiente, 
IV - 1 (um) representante do Departamento de Agricultura 
V - 1 (um) representante indicado pela Associação dos Profissionais de Engenharia, 
Arquitetura e Agrônomos de Pindamonhangaba – APEAAP.
Parágrafo único. Os representantes indicados nos incs. I a V deste artigo deverão comprovar 
conhecimentos técnicos em matéria ambiental.

Art. 10 Fica o Município autorizado a contratar serviços necessários para elaboração de 
projetos, execução das melhorias e demais ações decorrentes do programa, conforme 
disponibilidade orçamentária.

Art. 11 O Poder Executivo Municipal poderá firmar convênios com entidades governamentais 
e parcerias com organizações do setor privado e da sociedade civil, com a finalidade de 
obter apoio técnico, de fomento e financeiro para execução do Programa Municipal de 
Preservação e Recuperação Ambiental “Conservador da Natureza”.

Art. 12 O valor de referência (VR) para pagamento por serviços ambientais será de 
4 UFMP (quatro unidades fiscais do Município de Pindamonhangaba) a 10 UFMP (dez 
unidades fiscais do Município de Pindamonhangaba) por hectare (ha) por ano, levando-
se em consideração o tamanho da propriedade e a prática a ser adotada em cada meta 
estabelecida, até o limite máximo de 30 hectares/produtor, devendo os critérios serem 
regulamentados por Decreto.

Art. 13 Cabe ao Município aplicar, no mínimo, 2/5 do valor destinado pela concessionária de 
água e esgoto no Município - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
– SABESP, provenientes da exploração dos serviços de saneamento básico prestados 
nos termos do contrato, na  proteção e preservação ambiental das bacias hidrográficas 
do Município de Pindamonhangaba, no âmbito do Programa Municipal de Proteção e 
Recuperação Ambiental  “Conservador da Natureza”, a ser destinado ao Fundo Municipal 
de Meio Ambiente (FUNDEMA).

Art. 14 As despesas com a execução da presente Lei correrão pelas verbas próprias 
consignadas no orçamento a partir do exercício de 2022.

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
   
Pindamonhangaba,14 de dezembro de 2021.

Dr. Isael Domingues    
Prefeito Municipal

Maria Eduarda Abreu San Martin
Secretária de Meio Ambiente

Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 14 de dezembro de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/ Projeto de Lei nº 279/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.698, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, com respaldo na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto Municipal nº 
6.055, de 27 de setembro de 2021,

R E S O L V E:

Art. 1º Alterar o membro indicado na alínea a do art. 2º da Portaria Geral nº 5.610, de 28 de 
setembro de 2021, e nomear a senhora a seguir indicada para compor a Comissão de Seleção 
de propostas:

“a) Célia Benedita de Carvalho “ 

Art. 2º Esta portaria entra na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25  de janeiro de 
2022.

Pindamonhangaba, 03 de fevereiro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal             

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária de Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 03 de fevereiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.691, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.   

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com os incisos I e II do art.11 da Lei n.º 2.626 de 19.12.92, 

RESOLVE 

Art. 1º Altera a alínea h do inciso II da Portaria Geral nº 5.666, de 16 de junho de 2021, que 
constituiu o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMDCA, que passa a vigorar com a seguinte composição: 

“II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
  . . . 
h) Instituto IA3.ORG
- . . . 
- Suplente:  Sandra Regina dos Santos Alves”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 24 de janeiro de 2022. 

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal 

Ana Paula de Almeida Miranda 
Secretária de Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 24 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.679,  DE 07 DE JANEIRO DE 2022.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 18 do Decreto Municipal nº 5.256, de 10 de dezembro de 2015 
e de acordo com a análise técnico-pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
memorando nº 50.464/2021.

Considerando a análise e o parecer conclusivo da supervisão das instituições de educação infantil 
da rede privada de Pindamonhangaba, designada por meio da Portaria Geral nº 5.541, de 05 de 
maio de 2021,

RESOLVE:
 
Art. 1º Encerrar as atividades educacionais da Escola de Educação Infantil Coração Valente S/C 
Ltda, Código CIE nº 313.373, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.528.822/0001-38, com endereço na 
Avenida Rio de Janeiro, nº 181, bairro Cidade Nova, Pindamonhangaba/SP, Alvará de Licença nº 
13756 de 01/11/1999, tendo como representante legal a Sra. Zuleika dos Santos Oliveira.

Art. 2º Caberá à Secretaria Municipal de Educação comunicar à Secretaria de Educação do Estado 
de São Paulo, através do Centro de Informações Educacionais (CIE) para a atualização de dados 
no GDAE, Cadastro de Alunos.

Art. 3º O acervo de documentos técnico-pedagógicos ficará sob a guarda e responsabilidade da 
representante da mantença.

Art. 4º A documentação de caráter fiscal da empresa ficará sob a responsabilidade da representante 
da mantença para as providências junto aos órgãos competentes.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 12 de 
agosto de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 07 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal 

Luciana de Oliveira Ferreira 
Secretária de Educação 

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos



Divulgação

geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO  Nº 6.090, DE 19  DE NOVEMBRO DE 2021.

Altera o Decreto nº 5.854, de 27 de agosto de 2020, que constitui o Conselho de Defesa do 
Meio Ambiente do Município de Pindamonhangaba – CONDEMA, biênio 2020/2022.

Dr. Isael Domingues,  Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com os arts 5º e 6º da Lei Municipal nº 4.955, de 1º de setembro de 2009, 
alterada pela Lei nº  6.316, de 04 de março de 2020,

D  E   C   R   E   T   A :

Art. 1º  Os incs I e II do art. 1º do Decreto nº 5.854, de 27 de agosto de 2020, que constituí o 
Conselho de Defesa do Meio Ambiente do Município de Pindamonhangaba – CONDEMA, biênio 
2020/2022, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente
. . .
Suplente: Maria Eduarda Abreu San Martin

. . .

c) Secretaria Municipal de Educação
Titular: Dalva Aparecida dos Santos 
Suplente:  Ana Paula Carreiro

d) Secretaria Municipal de Obras e Planejamento
Titular: Robson Michell da Silva 
Suplente: Bruna Aparecida Crispim Stucchi 

e) Secretaria Municipal de Segurança Pública
Titular: Jose Ouverney Junior 
. . .”

“II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 

a) Instituições Acadêmicas ou Pesquisa de Nível Superior do Município 
Titular: André Braga do Amaral Gurgel (Anhanguera Educacional Participações S.A.)

. . .

c) Entidades técnicas das áreas de Engenharia, Arquitetura, Meio Ambiente e congênere.
Titular: Fabrízio Macchia Rezende (Associação dos Profi ssionais de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia de Pindamonhangaba – APEAAP) 
Suplente: Luiz Guilherme Marcondes de Campos (Associação dos Profi ssionais de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Pindamonhangaba – APEAAP) 

d) Movimentos Comunitários, obrigatoriamente sediados no Município, legalmente 
constituídos com no mínimo 01 (um) ano de existência e cadastrados na Prefeitura 
...
Suplente: Jonilson Santos Arlindo (Cooperativa Moreira Cesar Recicla) 

. . . “

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba,  19 de novembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Maria Eduarda Abreu San Martin
Secretária de Meio Ambiente

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 19 de novembro de 2021

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.105, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n.º 6.468, de 
31 de agosto de 2021.
 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento corrente (Lei nº 6.391, de 18 de dezembro de 2020), com 
fundamento na autorização contida na Lei n.º 6.468, de 31 de agosto de 2021 , em favor da 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento e 
Secretaria Municipal de Saúde, um crédito adicional suplementar no valor de  R$1.694.000,00 (um 
milhão, seiscentos e noventa e quatro mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

02.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
02.10 Gabinete do Secretário 
2002 Precatórios Judiciais
04.122.0001.01  3.1.90.91 – Sentenças Judiciais (35)                                     R$    62.000,00

06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
06.30 Departamento de Planejamento Orçamentário 
2014 Contribuição PASEP 
04.123.0004.01  3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas (172)      R$   632.000,00

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.70 Departamento de Urgência e Emergência
2006 Manutenção da Folha de Pagamento
10.302.0003.01  3.1.90.11 – Vencimentos e Vantag. Fixas P. Civil (810)       R$ 1.000.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º terá como cobertura o excesso decorrente 
de fontes próprias do tesouro municipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba,  10 de dezembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

         
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 10 de dezembro de 2021.

Anderson Plinio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.109, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
  
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6.391, de 18 de dezembro de 2020, conforme inc. I do art. 6º, 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos do art. 42 da Lei 
4320/64, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.915.000,00 (cinco milhões, novecentos 
e quinze mil reais), na Secretaria Municipal de Educação, no Departamento de Ação Educativa 
e Desenvolvimento Pedagógico, para uso dos recursos do Fundeb, conforme seu excesso de 
arrecadação em 2021. A classifi cação orçamentária será:

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.40 Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico
2081 Manutenção de Folha de Pagamento – Fundeb Apoio
12.361.0003.2     3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (279)      R$  1.600.000,00 
2082 Manutenção de Folha de Pagamento – Fundeb Magistério
12.361.0003.2     3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (282)      R$  2.880.000,00
12.365.0003.2     3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (1005)    R$  1.050.000,00
12.365.0003.2     3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (1006)    R$     385.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º terá como cobertura o excesso de 
arrecadação Fundeb do exercício de 2021.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba,  20 de dezembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

         
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de dezembro de 2021.

Anderson Plinio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.112, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6.391, de 18 de dezembro de 2020, conforme inc. I do art. 6º, 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos do artigo 42 da Lei 
4320/64, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.496.000,00 (três milhões, quatrocentos 
e noventa e seis mil reais), na Secretaria Municipal de Educação, no Departamento de Ação 
Educativa e Desenvolvimento Pedagógico, para uso dos recursos do Fundeb, conforme seu 
excesso de arrecadação em 2021. A classifi cação orçamentária será:

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.40 Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico
2081                 Manutenção de Folha de Pagamento – Fundeb Apoio
12.361.0003.2     3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (279)      R$      18.000,00 
2082                 Manutenção de Folha de Pagamento – Fundeb Magistério
12.361.0003.2     3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (282)      R$  2.007.000,00
12.365.0003.2     3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (1005)    R$     834.000,00
12.365.0003.2     3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (1006)    R$     637.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o excesso de 
arrecadação Fundeb do exercício de 2021.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 30 de dezembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

         
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 30 de dezembro de 2021.

Anderson Plinio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

                                                                                                                                                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
PORTARIA GERAL Nº 5.660, DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 2021.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:

Art. 1° Retifi car o caput do art. 1º da Portaria 
Geral nº 5.658, de 16 de dezembro de 2021, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Instituir a comissão especial para 
análise técnica dos documentos de 
habilitação, propostas  e avaliação da prova 
de conceito das empresas licitantes do 
Processo Administrativo 9246/2021, que 
tem como objeto a “contratação de empresa 

especializada para fornecimento de serviço de 
atualização de base de dados do município 
com solução de monitoramento urbano, para 
modernização da administração tributária 
municipal,”.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 17 de dezembro de 2021.

Pindamonhangaba, 17 de dezembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 

17 de dezembro de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de 

Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.678,  DE 07 DE 
JANEIRO DE 2022.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 18 do Decreto 
Municipal nº 5.256, de 10 de dezembro de 2015 
e de acordo com a análise técnico-pedagógica 
da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme memorando nº 51.539/2021.

Considerando a análise e o parecer conclusivo 
da supervisão das instituições de educação 
infantil da rede privada de Pindamonhangaba, 
designada por meio da Portaria Geral nº  
5.541, de 05 de maio de 2021,

RESOLVE:
 
Art. 1º Encerrar as atividades de educacionais 
da Escola de Educação Infantil Clube 
da Mônica, Razão Social BJ Educação 
Infantil e Fundamental Ltda, Código CIE  nº 
412.971, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
09.138.632/0001-90, com endereço na Rua 
Hungria, nº 644, Bairro Pasin, Distrito de 
Moreira César, Pindamonhangaba/SP, com 
atividades iniciadas em 10/10/2007, tendo 
como representante legal a Sra. Lourdes Reis 
dos Santos Oliveira.

Art. 2º Caberá à Secretaria Municipal 
de Educação comunicar à Secretaria de 
Educação do Estado de São Paulo, através 
do Centro de Informações Educacionais 
(CIE) para a atualização de dados no GDAE, 
Cadastro de Alunos.

Art. 3º O acervo de documentos técnico-
pedagógicos fi cará sob a guarda e 
responsabilidade da representante da 
mantença.

Art. 4º A documentação de caráter fi scal 
da empresa fi cará sob a responsabilidade 
da representante da mantença para as 
providências junto aos órgãos competentes.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 13 
de julho de 2021, revogadas as disposições 
em contrário.

Pindamonhangaba, 07 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal 

Luciana de Oliveira Ferreira 
Secretária de Educação 

Registrado e publicado na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 07 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos

       
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.653, DE 07 DE 
DEZEMBRO DE 2021                                                                                                                                            

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, com respaldo na Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014 e no Decreto Municipal 
nº 5.491, de 29 de janeiro de 2018

RESOLVE:

Art. 1º  Nomear a Sra. Elaine de Abreu 
Prolungatti, Diretora de Ação Educativa e 
Desenvolvimento Pedagógico, como Gestora 
da Parceria da Educação no Chamamento 
Público nº 14/2021 (Inexigibilidade) - 
Processo Administrativo nº 11.796/2021, 
visando a celebração de termo de colaboração 
com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Pindamonhangaba,  
objetivando o Atendimento Educacional 
Especializado à alunos da Rede Municipal de 
Ensino.

Art. 2º  Nomear as senhoras a seguir 
indicadas para comporem a Comissão 
de Seleção e Avaliação de Proposta 
do Chamamento Público 14/2021:

I- Edma Cardoso Bacelar Silva - Gestora 
Regional de Educação Básica
II- Tayla Catalina Zarzur Lopes - Gestora 
Regional de Educação Básica
 
Art. 3º  Nomear as senhoras a seguir 
indicadas para comporem a Comissão 
de Monitoramento a Avaliação da Parceria 
do Chamamento Público 14/2021:
I- Edma Cardoso Bacelar Silva - Gestora 
Regional de Educação Básica
II- Tayla Catalina Zarzur Lopes - Gestora 
Regional de Educação Básica
 
Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a  03 
de dezembro de 2021.

Pindamonhangaba, 07 de dezembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira.
Secretária de Educação

Registrada e publicada na Secretaria 
de Negócios Jurídicos em
07 de dezembro de 2021

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios 

Jurídicos

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  
ADMINISTRAÇÃO Nº 541, DE 07 DE JANEIRO DE 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência 
conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  considerando o  parecer da 
Comissão Processante, Resolve designar os atuais membros da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 012/2018,  para dar continuidade à apuração do processo, para 
que no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de 07 de janeiro de 2022,  sejam concluídos 
os trabalhos.

Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 07 de janeiro de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 07 de janeiro de 2022.
SMA/egga/memo 832 .2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 547, DE 19 DE JANEIRO DE 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência 
conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  considerando o  parecer da 
Comissão Sindicante, RESOLVE sobrestar o Processo Administrativo Disciplinar nº 006/2012, 
constituído através da Portaria Interna nº 9.146, de 13 de junho de 2012, pelo  período de 03 de 
janeiro de 2022 a 22 de janeiro de 2022, nos termos do memorando 2.227 /2022.

Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro de 2022.

Pindamonhangaba, 19 de janeiro de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 19 de janeiro de 2022.
SMA/tlm/memo 2227.2022    

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 548, DE 19 DE JANEIRO DE 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência 
conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  considerando o  parecer da 
Comissão Sindicante, RESOLVE sobrestar o Processo Administrativo Disciplinar nº 010/2018, 
constituído através da Portaria Interna nº 10.553, de 21 de agosto de 2018, pelo  período de 03 de 
janeiro de 2022 a 22 de janeiro de 2022, nos termos do memorando 2.229/2022.

Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro de 2022.

Pindamonhangaba, 19 de janeiro de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 19 de janeiro de 2022.
SMA/tlm/memo 2229 .2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 550, DE 19 DE JANEIRO DE 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência 
conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  considerando o  parecer da 
Comissão Sindicante, RESOLVE sobrestar o Processo Administrativo Disciplinar nº 013/2019, 
constituído através da Portaria Interna nº 10.830, de 30 de setembro de 2019, pelo  período de 03 
de janeiro de 2022 a 22 de janeiro de 2022, nos termos do memorando 2.231/2022.

Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro de 2022.

Pindamonhangaba, 19 de janeiro de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 19 de janeiro de 2022.
SMA/tlm/memo 2231 .2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 551 , DE 19 DE JANEIRO DE 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência 
conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  considerando o  parecer da 
Comissão Sindicante, RESOLVE sobrestar o Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2012, 
constituído através da Portaria Interna nº 9.087, de 08 de fevereiro de 2012, pelo  período de 03 de 
janeiro de 2022 a 22 de janeiro de 2022, nos termos do memorando 2.232/2022.

Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro de 2022.

Pindamonhangaba, 19 de janeiro de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 19 de janeiro de 2022.
SMA/tlm/memo 2232.2022      

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 552, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência 
conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  considerando o  parecer da 
Comissão Processante, Resolve designar os atuais membros da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 003/2021,  para dar continuidade à apuração do processo, para 
que no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de 24 de janeiro de 2022,  sejam concluídos 
os trabalhos.

Esta portaria entra em vigor nesta data.
 
Pindamonhangaba, 21 de janeiro de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 21  de janeiro de 2022.
SMA/egga/memo 2639.2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 562, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência 
conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, de 21 de julho de 2020, e  considerando o  parecer 
da Comissão Sindicante, RESOLVE SOBRESTAR o Processo Administrativo Disciplinar nº 
008/2021, constituído através da Portaria Interna da Secretaria Municipal de Administração nº 461, 
de 27 de outubro de 2021, pelo  período de 17 de janeiro de 2022 a 15 de fevereiro de 2022, nos 
termos do memorando 4.194/2022.

Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 17 de janeiro de 2022.

Pindamonhangaba, 02 de fevereiro de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 02 de fevereiro de 2022.
SMA/egga/Memo 4194/2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 546, DE 19 DE JANEIRO DE 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência 
conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  considerando o  parecer da 
Comissão Sindicante, RESOLVE sobrestar o Processo Administrativo Disciplinar nº 007/2019, 
constituído através da Portaria Interna nº 10.715, de 09 de abril de 2019, pelo  período de 03 de 
janeiro de 2022 a 22 de janeiro de 2022, nos termos do memorando 2.226/2022.

Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro de 2022.

Pindamonhangaba, 19 de janeiro de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 19 de janeiro de 2022.
SMA/tlm/memo 2226 .2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

Os candidatos que in-
tegram a segunda lista de 
convocação do processo 
seletivo das Faculdades de 
Tecnologia do Estado (Fate-
cs) podem conferir, desde a 
tarde de quinta-feira (3), se 
suas matrículas foram de-
feridas ou indeferidas. As 
informações foram divul-
gadas no Sistema Acadêmi-
co das Fatecs. 

Caso a matrícula tenha 
sido indeferida, o convoca-
do poderá reenviar a docu-
mentação corrigida nesta 

Fatecs divulga situação das 
matrículas da 2ª chamada

sexta-feira (4), pelas mes-
mas plataformas.

Quem tiver difi culdade 
de fazer a matrícula onli-
ne, deve agendar o horário 
para utilizar um computa-
dor com acesso à internet 
que a Fatec vai disponibi-
lizar. Para atendimento na 
unidade, será obrigatório 
o uso de máscara de pro-
teção facial e também res-
peitar as demais medidas 
de proteção do Protocolo 
Sanitário Institucional do 
Centro Paula Souza (CPS).

O resultado do recurso 
será divulgado em 8 de fe-
vereiro, após análise. Se as 
vagas oferecidas não forem 
preenchidas, outras listas 
poderão ser divulgadas no 

site da Fatec em que o can-
didato pretende estudar.

É importante ressaltar 
que o acompanhamento 
das etapas do processo 
seletivo, a verifi cação das 

listas de convocação e 
leitura atenta do Manual do 
Candidato e da Portaria do 
Vestibular são de inteira 
responsabilidade do 
candidato.

Resultado dos recursos 
às matrículas indeferidas 
será divulgado na próxima 
terça-feira, 8 de fevereiro

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do 
Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, 
e  considerando o  parecer da Comissão 
Sindicante, RESOLVE sobrestar o 
Processo Administrativo Disciplinar nº 
005/2019, constituído através da Portaria 
Interna nº 10.716, de 09 de abril de 2019, 
pelo  período de 03 de janeiro de 2022 
a 22 de janeiro de 2022, nos termos do 
memorando 2.222 /2022.

Esta portaria entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro 
de 2022.

Pindamonhangaba, 19 de janeiro de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração
 em 19 de janeiro de 2022.

SMA/tlm/memo 2222.2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO Nº 545, DE 19 DE JANEIRO DE 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do 
Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, 
e  considerando o  parecer da Comissão 
Sindicante, RESOLVE sobrestar o 
Processo Administrativo Disciplinar nº 
012/2018, constituído através da Portaria 
Interna nº 10.583, de 27 de setembro de 
2018, pelo  período de 03 de janeiro de 
2022 a 22 de janeiro de 2022, nos termos 
do memorando 2.230/2022.
Esta portaria entra em vigor nesta data, 

retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro 
de 2022.

Pindamonhangaba, 19 de janeiro de 
2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração em 19 de 

janeiro de 2022.
SMA/tlm/memo 2230.2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 549 , DE 19 DE JANEIRO DE 2022.
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sociaisociais
Fotos: Arquivo pessoal

Feliz Aniversário!
Quem completou mais um ano de 

vida na quinta-feira (3) é Fábio Augusto, 
que trabalha na Secretaria de Educação 
de Pindamonhangaba.   Celebrar datas 
as quais remetem a nossa vida é motivo 
de alegria! São os votos de felicitações 
de sua mãe Rosa, e dos seus irmãos 
Marcelo e João.

Parabéns!
Para Shirlei Mello. Ela comemorou mais um ano 

de vida no dia 03 de fevereiro e recebe todo o cari-
nho do marido Eduardo, dos fi lhos e dos amigos da 
Igreja Evangélica Assembléia de Deus Ministério 
Belém.

Tudo de bom!
Para Ádila Alves, 

que completou mais um 
ano de vida na última 
terça-feira (1). Ela fes-
tejou a data ao lado dos 
fi lhos Igor e Nina (foto) 
e de demais familiares.

Visita à Zodíac
Da esquerda para a direita:  Vanessa Viana (área administrativa) / Mirian Rabelo 

(RH) / Carlos Rinaldi (Diretor Industrial) / Fernanda Romeiro (EHS) EMPRESA ZODIAC 
recebeu a secretaria de Meio Ambiente Maria Eduarda San Martin e discutiram proje-
tos futuros que serão implantados.

Felicidades!
Para Oneida, aniversariante do dia 

2 de fevereiro (quarta-feira). Desejamos 
sucesso, luz e amor na sua vida e do seu 
fi lho Luiz Miguel.

Muito sucesso!
É o que desejamos para Marcos Nes-

cau, que vai comemorar mais uma pri-
mavera no sábado (5). Que ele continue 

alcançando o pódio nas trilhas da vida!!!
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